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Origem: Belém/PA.
Destino: Marituba/PA.
Período: 03/09/2025 – 0,5 e ½ diária.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 370,61
Servidores:
– 57227622/ 5 – ADRIANA DO SOCORRO GOMES DE MELO (Técnico Em 
Gestão De Meio Ambiente – GESFLORA)
– 5991113/ 1 – JOSELLE DA SILVA CABRAL (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente – GESFLORA)
– 5654807/ 1 – JESUS DE NAZARE CARDOSO PALHETA (Motorista – GE-
TRAN)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1238046
PORTARIA Nº 3729 /2025 – GAB/SEMAS 28 DE AGOSTO DE 2025.
Processo PAE: E-2025/3168271
Objetivo: Participar da Audiência Pública para subsidiar o licenciamento 
ambiental da empresa viso fertilizantes, indústria e comércio de fertilizan-
tes ltda, em bonito/pa.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994, Decreto 3.792, 
De 22.03.2024 e Decreto 4.025, De 1º de julho de 2024, Art.13.
Origem: Belém/PA.
Destino: Bonito/PA e Capanema/PA.
Período: 03/09 A 05/09/2025 – 2 e ½ diária.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 617,68
Servidores:
– 55588165/ 7 – MAITE AZEVEDO BARBOSA SAUMA (Coord. Do Tribunal 
Adm. De Recursos – COEMA)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1238561
PORTARIA Nº 3730/2025 - GAB/SEMAS 28 DE AGOSTO DE 2025.
Processo PAE: E-2025/3123024.
Objetivo: Participação na 47ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do Pará - CERH/PA.
Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, De-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
Origem: Agrovila de Areal – Terra Alta/PA.
Destino: Belém/PA.
Período: 03/09 A 04/09/2025 – 01 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: $ 370,61
Colaborador Eventual:
– EDIVALDO DA SILVA RAIO
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1238567
PORTARIA Nº 3732/2025 – GAB/SEMAS 28 DE AGOSTO DE 2025.
Processo PAE: 2025/3178702
Objetivo: Realizar procedimento de vistoria técnica.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994, Decreto 3.792, 
De 22.03.2024 e Decreto 4.025, De 1º de julho de 2024, Art.13.
Origem: Santarém até o Porto do Aninduba – Juruti/PA.
Destino: Santarém/PA para Zona Rural de Santarém.
Período: 03/09 A 05/09/2025 – 2 e ½ diária.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 1.235,36
Servidores:
– 5912113 – ANDRÉA MARIA DE ARAÚJO (Analista Ambiental – NURE-STM)
– 5924514/2 – MOEMA RACHEL RIBEIRO DE VASCONCELOS (Analista Am-
biental – NURE-STM)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1238577
PORTARIA Nº 3773 /2025 – GAB/SEMAS 29 DE AGOSTO DE 2025.
Processo PAE: E-2025/3165344
Objetivo: Participação em “Curso de Capacitação sobre Compensação Am-
biental para os órgãos estaduais gestores de unidades de conservação” a 
ser realizada no dia 04 de setembro de 2025 em Brasília/DF
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994, Decreto 3.792, 
De 22.03.2024 e Decreto 4.025, De 1º de julho de 2024, Art.13.
Origem: Belém/PA.
Destino: Brasília/DF.
Período: 03/09 A 05/09/2025 – 2 e ½ diária.
Valor unitário: R$ 527,10
Valor total a ser pago: R$ 1.317,75
Servidores:
– 57175687/ 1 – PATRICIA DA CONCEICAO CABRAL DE LIMA (Técnico Em 
Gestão De Infra-Estrutura – GEMIM)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1239037

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTA-
BILIDADE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 2/2025
EDITAL Nº 2/2025 – SEMAS, DE 06 DE JUNHO DE 2025.
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
2/2025 - SEMAS
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a realização de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para selecionar candidatos para desempenharem fun-
ções de Assistente Ambiental-Área Administrativa, com vencimento base 
de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais) + benefícios, Analista Am-
biental (Ciências Biológicas), Analista Ambiental (Engenharia Agronômica), 
Analista Ambiental (Engenharia Ambiental), Analista Ambiental (Engenha-
ria Florestal), Analista Ambiental (Geologia), Analista de Gestão Pública 
(Administração), Analista de Gestão Pública (Psicologia), Analista de Infor-
mática (Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Sistemas de 
Informação ou qualquer outra graduação na área de Tecnologia da Infor-
mação), Analista de Infraestrutura (Engenharia Civil), com remuneração 
de R$ 2.414,50 (Dois mil, Quatrocentos e quatorze reais e cinquenta cen-
tavos) + benefícios. A contratação temporária, dar-se-á no município de 
Belém e nos Núcleos Regionais de Gestão e Regularidade Ambiental/NURE, 
nos respectivos municípios de Altamira, Itaituba, Paragominas, Redenção 
e Santarém, e, terá como fundamento a Lei Complementar nº 07, de 25 
de setembro de 1991 e suas alterações, Decreto Estadual nº 1.230, de 26 
de fevereiro de 2015, Decreto Estadual nº 1.741, de 19 de abril de 2017, , 
Lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e Lei n° 10.989 de 29 de 
maio de 2025, no que couber, e de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. As inscrições estarão abertas no horário de 00h01min do dia 
08 de setembro de 2025 às 23h59min do dia 11 de setembro de 2025 e 
deverão ser efetuadas, EXCLUSIVAMENTE, no sítio www.sipros.pa.gov.br 
– Processo Seletivo SEMAS, para as funções anteriormente mencionadas, 
não sendo cobrada taxa de inscrição. Maiores detalhes sobre as vagas 
oferecidas e outras informações constam no inteiro teor do Edital que se 
encontra divulgado no referido endereço eletrônico.
Belém/PA, 03 de setembro de 2025.
LILIA MARCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1240213
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N°. 636/2025/IDEFLOR-Bio, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Institui Comissão de Reconhecimento e Validação para avaliação dos crité-
rios necessários à concessão do Adicional por Titulação aos servidores da 
carreira de gestão ambiental de nível superior integrantes do Quadro efe-
tivo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 
- SEMAS e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará IDEFLOR-Bio
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Estadual 
de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº. 35.276, de 02 
de fevereiro de 2023,
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 11.028, de 05 de junho de 2025, que 
Cria e estrutura a Carreira de Gestão Ambiental, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade - SEMAS e do Ins-
tituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
IDEFLOR-Bio, assim como o estabelecido no art. 13 da mencionada Lei,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão de Reconhecimento e Validação para avaliação 
dos critérios necessários à concessão do Adicional por Titulação aos servi-
dores da carreira de gestão ambiental, de nível superior, integrantes dos 
Quadros de Cargos Públicos de Provimento Efetivo do Instituto de Desen-
volvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio 
e dos servidores cedidos oriundos da Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te, Clima e Sustentabilidade – SEMAS.
Art. 2º Designar os servidores, abaixo discriminados, para comporem a 
Comissão referida no art.1º desta Portaria.

Membros Identidade funcional
Daniel da Costa Francez 57204718/ 1
Soraya Sousa de Lemos 57201136/ 1

Danielle Cristina Gonzaga Correa 57202238/ 1
Deiliany Lima de Souza Oliveira 57215529/ 1

Tito Lisias Silva de Souza 57188142/3
Rubens de Aquino Oliveira 57198137/1

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo primeiro servidor, acima 
designado, e nos seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamen-
tares do titular dessa função, a presidência dos trabalhos competirá à se-


